
COMISSÃO ESPECIAL DESTINADA A PROFERIR PARECER À PR OPOSTA DE
EMENDA À CONSTITUIÇÃO N.º 52-A, DE 2003, DO SR. RIB AMAR ALVES, QUE

“DA NOVA REDAÇÃO AO § 4º DO ART. 18 DA CONSTITUIÇÃO  FEDERAL”,
ESTABELECENDO QUE NA CRIAÇÃO, FUSÃO OU DESMEMBRAMEN TO DE

MUNICÍPIOS DEVERÃO SER PRESERVADAS A CONTINUIDADE E  A UNIDADE
HISTÓRICO-CULTURAL DO AMBIENTE URBANO.

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO Nº 52-A, DE 2003

Dá nova redação ao § 4º do art. 18
da Constituição Federal.

EMENDA No 01

Dê-se ao art. 1º do projeto a seguinte redação:

“Art. 1º O § 4º do art. 18 da Constituição Federal passa a vigorar
com a seguinte redação:

"Art. 18 .................................................
...............................
§ 4º A criação, a incorporação, a fusão e o desmembramento de
Municípios preservarão a continuidade e a unidade histórico-cultural
do ambiente urbano, far-se-ão por lei estadual, obedecidos os
requisitos previstos em lei complementar estadual, e dependerão de
consulta prévia, mediante plebiscito, às populações existentes na
área que deseja emancipar-se ou incorporar-se”.

Sala da Comissão, em         de                          de 2009.
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